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PREGÃO ELETRÔNICO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA –
SERTÃO PERNAMBUCANO/CAMPUS PETROLINA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2014

(Processo Administrativo n.° 23415.000178/2014-98)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO
FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIAS  E  TENOLOGIA  DO  SERTÃO
PERNAMBUCANO  –  Campus  Petrolina,  por  meio  de  seu  Diretor  Geral,
sediado  no  BR 407,  Km 08,  Jardim São  Paulo,  na  cidade  de  Petrolina/PE
realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de
11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de
setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 13/08/2014
Horário: 14h00min
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  o  registro  de  preços  de
CERTIFICADORA  DE  CABOS  e  demais  itens, conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Em  caso  de  divergência  entre  as  especificações  do  objeto
descritas no Comprasnet e as especificações técnicas constantes no Termo de
Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último.

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens
forem de seu interesse. 
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2. – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão  gerenciador  será  o  IF  SERTÃO  PERNAMBUCANO  –
CAMPUS PETROLINA.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. IF SERTÃO PERNAMBUCANO - REITORIA

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata  de registro  de  preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser
utilizada  por  qualquer  órgão  ou entidade  da administração  pública  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e
no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições  ou contratações  adicionais  a  que  se  refere  este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a  100% (cem por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  na
totalidade, ao  QUÍNTUPLO do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independente  do  número  de  órgãos  não  participantes  que  eventualmente
aderirem.

3.5. Ao órgão  não participante  que aderir  à  ata  competem os  atos
relativos  à  cobrança  do  cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações
contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não
participante  deverá  efetivar  a  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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3.7. Faculta-se  aos  órgãos  ou  entidades  municipais,  distritais  ou
estaduais a adesão a esta ata de registro de preços.

4.  DO CREDENCIAMENTO

4.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no
SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras
do Governo  Federal  – Comprasnet,  no sítio  www.comprasnet.gov.br,  com a
solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de
sua  capacidade  técnica  para  realização  das  transações  inerentes  a  este
Pregão.

4.4. O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou  entidade  responsável  por  esta  licitação,  responsabilidade  por  eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão  participar  deste  Pregão  interessados cujo  ramo  de
atividade  seja  compatível  com o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam com
Credenciamento  regular  no Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores – SICAF,  conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.2.1. proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos
administrativos, na forma da legislação vigente;

5.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no  Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa
ou judicialmente;
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5.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº
8.666, de 1993;

5.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

5.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.2.6. Entidades empresariais  controladoras,  coligadas ou subsidiárias
entre si;

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações: 

5.3.1. que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apta  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.3.2. a assinalação  do  campo “não”  apenas produzirá  o  efeito  de o
licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

5.3.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no Edital;

5.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.5. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2,  de 16 de setembro de
2009.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA
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6.1. O licitante  deverá encaminhar  a  proposta  por  meio  do sistema
eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão,  quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas  em  seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e
verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir
as propostas apresentadas.  

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.6.1.  valor unitário;

6.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada
no Termo de Referência para cada item;

6.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a
quantidade total prevista para o item.

6.6.3. Marca;

6.6.4. Fabricante; 

6.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de garantia, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando for o caso;

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam
o fornecedor registrado. 

6.8. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos
operacionais,  encargos previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e
quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  no  fornecimento  dos
bens.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação. 
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7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local  indicados no preâmbulo
deste Edital.

7.2. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no
sistema,  com  acompanhamento  em  tempo  real  por  todos  os
participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de uma casa decimal.

          7.7.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com
a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência
ser  comunicada  imediatamente  à  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  a
Informação.

            7.7.2  Na hipótese do subitem anterior,  a ocorrência será
registrada em campo próprio do sistema.
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7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá
ser inferior a  20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser
inferior a 03 (três) segundos.

7.9. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.10. Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão
informados,  em tempo  real,  do  valor  do  menor  lance  registrado,  vedada  a
identificação do licitante. 

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances. 

7.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa
do Pregoeiro aos participantes. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão
do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente
dos  lances,  após  o  que  transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)
minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá
o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

7.15. Encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O
sistema  identificará  em  coluna  própria  as  microempresas,  empresas  de
pequeno  porte  e  sociedades  cooperativas  participantes,  procedendo  à
comparação  com os  valores  da primeira  colocada,  se  esta  for  empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
nº 6.204, de 2007.

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até
5%  (cinco  por  cento)  acima  da  proposta  ou  lance  de  menor  preço  serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.18. Caso a  microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa melhor  classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  microempresa, empresa
de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pela
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparados que se encontrem em
situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira
que poderá  apresentar melhor oferta.

7.20. Para  aquisição  de  bens  comuns  de  informativa  e  automação,
definidos  no  art.  16-A  da  Lei  n° 8.248,  de  1991,  após  o  procedimento  de
“empate ficto” das microempresas e empresas de pequeno porte, caso mantido
o empate, deverá ser observado o direito de preferência estipulado no art. 3º da
mesma lei, conforme procedimento estabelecido nos arts. 5º e 8º do Decreto nº
7.174, de 2010.

7.21. Eventual  empate entre propostas,  o critério de desempate será
aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens:

7.21.1. produzidos no País;

7.21.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.21.3. produzidos  ou  prestados  por  empresas  que  invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

7.22. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo.

7.23. Ao  final  do  procedimento,  após  o  encerramento  da  etapa
competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

7.23.1.      A apresentação de novas propostas na forma deste item
não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais
bem classificado.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível
empate,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar
quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor
superior  ao  preço  máximo  fixado  ou  que  apresentar  preço  manifestamente
inexequível.

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,
ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento
digital,  por  meio  de funcionalidade disponível  no sistema, estabelecendo no
“chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.1. Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,
destacam-se  os  que  contenham  as  características  do  material
ofertado,  em  compatibilidade  com  o  Termo  de  Referência,
minudenciando  o  modelo,  tipo,  procedência  e  garantia,  além  de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas. 

8.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo
o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará  a  proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na
ordem de classificação.

8.6. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante classificado em primeiro
lugar a apresentação de amostras dos itens descritos neste edital e anexos, de
acordo com o Termo de Referência.
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8.6.1. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem
aceitáveis,  o Pregoeiro  analisará  a aceitabilidade da proposta  ou
lance  ofertado  pelo  segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a
verificação  das  amostras  e,  assim,  sucessivamente,  até  a
verificação  de  uma  que  atenda  às  especificações  constantes  no
Termo de Referência. 

8.7. MP  Havendo  necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim
de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante
para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar  à  subsequente,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se
a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para
a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados
tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o
preço da proposta vencedora.

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. O  Pregoeiro  consultará  o  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,
trabalhista à qualificação econômica financeira e habilitação técnica conforme
disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
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9.1.1. Também poderão ser consultados  os sítios oficiais emissores de
certidões,  especialmente  quando  o  licitante  esteja  com  alguma
documentação vencida junto ao SICAF.

9.1.2. Caso  o  Pregoeiro  não  logre  êxito  em  obter  a  certidão
correspondente  através  do  sítio  oficial, ou  na  hipótese  de  se
encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar,  no  prazo  de  24 (vinte  e  quatro) horas,  documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob
pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação
da regularidade fiscal  das microempresas,  empresas de pequeno
porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

9.2. Os  licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento
exigido  pela  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº  2,  de  2010,  deverão
apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à  Habilitação  Jurídica,  à
Regularidade Fiscal e trabalhista:

9.3. Habilitação jurídica: 

9.3.1.  no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis;

9.3.2. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual
de responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente
registrado e,  no caso de sociedade por  ações,  acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

9.3.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser
o participante sucursal, filial ou agência;

9.3.4. inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

9.3.5. no caso de sociedade cooperativa:  ata  de fundação e estatuto
social  em  vigor,  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  respectiva  sede,  bem  como  o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
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9.3.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

9.4. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.4.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à
Divida  Ativa  da  União,  por  elas  administrados,  conforme  art.  1º,
inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 

9.4.3. prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

9.4.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia  do Tempo de
Serviço (FGTS);

9.4.5.  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou
positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei
5.452, de 1º de maio de 1943;

9.4.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo
ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de
atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.4.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio  ou
sede do licitante; 

9.4.8.  caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei; 

9.4.9. Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  microempresa,
empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal,  mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
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9.4.10. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.4.11.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social,  já exigíveis  e apresentados na forma da lei,  que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios,  podendo ser
atualizados  por  índices  oficiais  quando  encerrado  há  mais  de  3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.4.12. no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da
microempresa,  empresa  de  pequeno  porte,  nem  da  sociedade
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro.
(art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007);

9.4.13. no caso de empresa constituída no exercício social vigente,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.4.14. comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  resultantes  da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

9.4.15.  As  empresas,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,  que
apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG) e  Liquidez
Corrente (LC), deverão  comprovar patrimônio líquido de  10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.
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9.4.16. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em
características,  quantidades  e  prazos  compatíveis  com  o  objeto
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.4.17. Em relação ao atestado acima, a quantidade comprovada
deve ser de pelo menos 50% (cinquenta por cento) da quantidade
ora licitada.

9.5. Os  documentos  exigidos  para  habilitação  relacionados  nos
subitens acima, deverão ser apresentados pelos licitantes, via fac-símile (fax)
número  (87)  2101-4344,  ou  via  e-mail  para  cp.cpl@ifsertao-pe.edu.br, no
prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.
Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia
reprográfica,  autenticada  por  tabelião  de  notas,  ou  por  servidor  da
Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão
da  imprensa  oficial,  para  análise,  no  prazo  de  03  (três)  dias,  depois  de
encerrado o prazo para o encaminhamento via fac-símile (fax) ou e-mail;

9.6. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada
para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período.

9.6.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior
acarretará  a  inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de
classificação, seguir-se outra  microempresa,  empresa de pequeno
porte  ou  sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na
documentação  fiscal,  será  concedido  o  mesmo  prazo  para
regularização.

9.7. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os
documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”
a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.8. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los
em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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9.9. O  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  consultará  os
sistemas de registros de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU,
CNJ E CEIS, visando aferir  eventual  sanção aplicada à licitante,  cujo efeito
torne-a proibida de participar deste certame. 

9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da
proposta subsequente.

9.11. Da  sessão  pública  do  Pregão  divulgar-se-á  Ata  no  sistema
eletrônico.

10. – DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for
o caso, será concedido o prazo de 40 (quarenta) minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

10.2. Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a
tempestividade  e  a  existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do
recurso;

10.2.2. A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à
intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de
então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos
insuscetíveis de aproveitamento.
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10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

11.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

11.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

11.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurada  ao
beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

12.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Homologado o resultado  da  licitação,  terá  o  adjudicatário  e  os
licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, o prazo de  08 (oito)
dias, contados a partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena  de  decair(em)  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas neste Edital. 

12.2. Alternativamente  à(s)  convocação(ões)  para  comparecer(em)
perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,  mediante
correspondência  postal  com aviso  de recebimento  (AR)  ou meio  eletrônico,
para que seja(m) assinada(s) no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de
seu recebimento.

12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata
de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde
que devidamente aceito.

12.4. Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quanto
necessárias  para  o  registro  de  todos  os  itens  constantes  no  Termo  de
Referência,  com  a  indicação  do  licitante  vencedor  e  dos  licitantes  que
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aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva, a descrição dos itens, as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

12.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de sua assinatura.

12.6. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do
registro do fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto nº 7.892, de 2013,
conforme previsto na Minuta de Ata anexa ao Edital.

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

13.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor
registrado  poderá  ser  convocado  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou
aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização).  O  prazo  de  vigência  da  contratação  ficará  adstrito  à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, na forma do art. 57, da Lei n°
8.666/93.

13.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas refrentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro,  para  fins  de  inscrição  em restos  a  pagar,  conforme  Orientação
Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

13.3. Previamente  à  contratação,  será  realizada  consulta  ao  SICAF,
pela contratante, para identificar possível proibição de contratar com o Poder
Público.

13.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou  entidade  para  a  assinatura  do  Termo de  Contrato  ou  aceite/retirada  do
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de  8 (oito) dias, a
contar da data de seu recebimento. 

13.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por
igual  período,  por  solicitação  justificada  do  fornecedor,  e  aceita  pela
Administração.

13.6. Antes  da  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do
instrumento equivalente, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF,
cujo resultado será anexado aos autos do processo. 

13.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou
aceite  do instrumento equivalente,  não comprovar  que mantém as mesmas
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condições  de  habilitação,  ou  quando,  injustificadamente,  recusar-se  à
assinatura  ou  aceite,  poderá  ser  convocado  outro  licitante,  desde  que
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade
da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital  e das demais
cominações legais.

14. DO PREÇO

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

14.2. As  contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços
poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei
n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

15. DA  ENTREGA  E  DO  RECEBIMENTO  DO  OBJETO  E  DA
FISCALIZAÇÃO

15.1. Os  critérios  de  recebimento  e  aceitação  do  objeto  e  de
fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as
estabelecidas no Termo de Referência. 

17. DO PAGAMENTO

17.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias,  através  de ordem bancária,  para crédito  em banco,  agência  e  conta-
corrente indicados pelo contratado; conforme disposto no art. 40, XIV, “a”, da
Lei  8.666/93,  após  apresentação  de  Nota  Fiscal  contendo  a  descrição  dos
materiais, quantidades, documentos de embarque, quando for o caso, preços
unitários e o valor total e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se
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houver, e dos encargos sociais e o seu aceite (quando da entrega total e de
acordo com o solicitado), pelo servidor designado pelo Campus Petrolina  do IF
Sertão -  PE não tendo relação com a estimativa  apresentada no Termo de
Referência.

17.2. Os  pagamentos  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não
ultrapassem o limite  de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

17.3. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o
“atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação financeira  pendente,  decorrente  de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta
ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital. 

17.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

17.8. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.  

17.9. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as
medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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17.10. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

17.11. Somente  por  motivo  de economicidade,  segurança  nacional  ou
outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato
em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

17.12. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária
prevista na legislação aplicável.

17.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

17.13. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a
Contratada  não  tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim

apurado:

I = (TX)

     

I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =
6%.

18. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante/adjudicatário que: 
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18.1.1. não aceitar/retirar  a  nota  de  empenho,  ou não assinar  o
termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade
da proposta;

18.1.2. apresentar documentação falsa;

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.5. não mantiver a proposta;

18.1.6. cometer fraude fiscal;

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.3. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações
discriminadas  no  subitem  anterior  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.3.1. Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante, especificadas no Termo de Referência;

18.3.2. Impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com  a  União  e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a
sanção de impedimento.

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem  como  o  dano  causado  à  Administração,  observado  o  princípio  da
proporcionalidade.

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.
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19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura
da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail cp.cpl@ifsertao-pe.edu.br, ou pelo fax (87)2101-4344.

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas.

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para
a realização do certame.

19.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo
licitatório  deverão  ser  enviados  ao  Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública,  exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem
os prazos previstos no certame.

19.7. As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados
pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário pelo Pregoeiro.  

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá
sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos
documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

20.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito
à contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas
em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não
comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a
finalidade e a segurança da contratação.
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20.5. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável  por  esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do
resultado do processo licitatório.

20.6. Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus
Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.7. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento
do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus
anexos  ou  demais  peças  que  compõem o  processo,  prevalecerá  as  deste
Edital.

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasnet.gov.br e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SERTÃO
PERNAMBUCANO/CAMPUS PETROLINA, BR 407, Km 08, Jardim São Paulo,
na cidade de Petrolina/PE, nos dias úteis, no horário das 08 às 11h e das 14h
às  17h,  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

20.10. Integram este Edital,  para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

20.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência

20.10.2.  ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços

20.10.3.  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato

Petrolina, 17 de julho de 2014

Fabiano de Almeida Marinho
Diretor Geral Pro Tempore

IF Sertão PE
Campus Petrolina
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TERMO DE REFERÊNCIA

IF SERTÃO PERNAMBUCANO – CAMPUS PETROLINA

PREGÃO SRP Nº 10/2014

(Processo Administrativo n.° 23415.000178/2014-98)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição  de  CERTIFICADORA  DE  CABOS  e  demais  itens,
conforme  condições,  quantidades,  exigências  estabelecidas  neste
instrumento:

ITEM Descrição UND CAMPUS
PETROLINA REITORIA QUANT.

VALOR
UNIT.

ESTIMADO
R$

 VALOR
TOTAL

ESTIMADO R$

1 CERTIFICADORA DE CABOS (DESCRIÇÃO ANEXA) UNID 1 1 2 157.055,62 314.111,24

2

Clivador  Mecânico  de  Alta  Precisão  –  Clivador
Mecânico de Alta Precisão fitel ou com qualidade igual
ou  superior:  permite  o  corte  de  fibras  ópticas
monomodo  e  multímodo  de  125µm  de  diâmetro
nominal  e  revestimentos  de  250µm  e  900µm,  com
ângulo  típico  de  90º,  precisão  de  ±  0,5º,  com
comprimento  da  fibra  ajustável  de  6  a  20mm.  Sua
lâmina  circular  deve  ser  substituível  contendo  16
posições  de  ajuste,  com  vida  útil  superior  a  48.000
clivagens.  Deve  acompanhar  coletor  para  pontas  de
fibra.

UNID 1 1 3.075,16 3.075,16

3

Tesoura  para  kevlar:  deve  possuir  laminas  de
cerâmica,  utilizada  para  corte  de  fios  de  kevlar  em
cordões e cabos de fibras ópticas, corpo plástico, não
condutor elétrico, com par de lâminas de cerâmica com
4,4cm  de  área  de  corte,  vida  útil  das  lâminas  de
cerâmica  deve  ser  50  vezes  mais  longa  que  a  de
lâminas em aço inox.

UNID 1 1 170,23 170,23

4

Soprador  de  ar  quente  tipo  pistola/Soprador  de  ar
quente:  potência  1500  watts,  bivolt,  aplicação  para
secagem  de  tintas,  colas,  derretimento  de  resinas,
amolecimento de tubos, remoção de materiais diversos,
2  níveis  de  temperatura,  maleta  para  transporte,
temperaturas 300/500 ºC, fluxo de ar 280/480 min.

UNID 1 1 119,30 119,30

5
Roletador de tubo loose – Roletador de corte circular e
longitudinal especialmente desenvolvido para trabalhos
com fibras ópticas, utilizado na remoção de tubo loose.

UNID 1 1 141,58 141,58
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VALOR TOTAL R$ 317.617,51

2. JUSTIFICATIVA

O equipamento para certificações de cabos contribuirá, de forma efetiva,
para  a  fiscalização das  instalações  do  IF  Sertão  –  Campus Petrolina,  bem
como da Reitoria, incluindo emissão de relatórios em consonância com normas
internacionais de Redes de Computadores.

Além disso, a implantação do equipamento supracitado contribuirá para
o diagnóstico, com grande precisão, de problemas referentes ao uso de cabos
de fibra ótica e de cobre.

A  fusionadora  do  Instituto  é  a  modelo  Fitel  da  Furukawa,  assim,  os
demais  equipamentos,  além  de  ser  essenciais  para  a  manutenção  e
funcionamento do aparelho do item 01, devem ser da mesma marca ou de
marca  de  qualidade  superior,  afim  de  manter  o  bom  desempenho  dos
equipamentos e qualidade das fusões.

A adoção da modalidade de Sistema de Registro de Preços está em
conformidade com disposto no Art. 3º, III, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, ou seja, quando for conveniente a aquisição para atendimento a mais
de um órgão ou entidade.

Portanto,  pelas razões  e  motivos  acima expostos,  e considerando as
reais necessidades deste órgão, faz-se mister a aquisição do equipamento ora
apresentado, nos termos do Decreto citado anteriormente. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1.   O objeto da aquisição já havia sido classificado como bem
comum, mediante sua previsão no artigo 3º, §3º e no anexo II do Decreto
3.555/2000 que regulamentou o Pregão Presencial.

3.2. Com a edição do Decreto 7.174/2010, o apontado anexo II foi
revogado pelo artigo 14, mais pela consolidação do entendimento de que a lista
não era exauriente do que pela discordância do conteúdo. Contudo, a sua
classificação como bem comum permanece válida em razão de preencher
todos os requisitos indicados no artigo 1º, parágrafo único da Lei 10.520/2002 e
no artigo 2º, §1º do Decreto 5.450/2005, além de o próprio Decreto 7.174/2010,
em seu artigo 9º, §1º prever a realização de pregão no caso de o bem de
informática ser comum e houver a possibilidade de seu fornecimento por várias
empresas do mercado próprio.
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3.3. As exigências legais foram preenchidas com a cotação do objeto
por várias empresas, identificando a possibilidade de seu fornecimento pelas
empresas do mercado próprio e a possibilidade de descrição de sua qualidade
e padrão de desempenho de maneira objetiva.

3.4. Na  conformidade do exposto acima, o presente Termo de
Referência trata de aquisição de equipamentos, desde já declarados como
bens comuns na forma do parágrafo único do art. 1.º da Lei Federal n.º
10.520/2002.

4. DA AMOSTRA.

4.1. Poderá  ser  exigido  do licitante  provisoriamente  classificado  em
primeiro  lugar,  que  apresente  amostras  dos  itens  descritos  item  1,  para  a
verificação  da  compatibilidade  com  as  especificações  deste  Termo  de
Referência e consequente aceitação da proposta, no local e prazo indicado no
edital.

4.1.1. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do
licitante, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso,
e  dispor  na  embalagem  de  informações  quanto  às  suas
características,  tais  como  data  de  fabricação,  prazo  de  validade,
quantidade do produto, sua marca, número de referência, código do
produto e modelo.

4.1.2. Os exemplares colocados à  disposição da Administração serão
tratados como protótipos, podendo ser manuseados, desmontados
ou  instalados  pela  equipe  técnica  responsável  pela  análise,  bem
como  conectados  a  equipamentos  e  submetidos  aos  testes
necessários.

4.1.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.1.4. Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes
critérios técnicos exigidos no item 1 deste Termo de Referência.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de, no máximo,  45 (quarenta e
cinco) dias,   contados da data do recebimento da Nota de Empenho e
assinatura do Contrato, nos seguintes endereços:
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Campus Petrolina: BR 407, Km 08 - Jardim São Paulo - Petrolina -
PE – Brasil CEP: 56.314-520 | Telefone: (87) 2101- 4319/4347; 

Reitoria –  Rua  Coronel  Amorim,  nº  76,  Centro,  Petrolina-PE.
Telefone: (87) 2101-2350.

5.2. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de  15 (quinze) dias úteis,  sem
ônus para os Campi do IF Sertão –  PE, se no período de 30  (trinta) dias
corridos contados após a abertura de chamada, ocorrerem defeitos
sistemáticos que não permitam seu correto funcionamento, mesmo após
substituição de peças e componentes mecânicos ou eletrônicos;

5.4. Todas as peças e componentes substituídos deverão apresentar
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na
fabricação do(s) equipamentos, sendo obrigatoriamente “novos”;

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado, no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não  ser  procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como
realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo.

5.6. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a
responsabilidade  da  contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta
execução do contrato.

5.7. Durante o prazo de garantia a manutenção será prestada em
horário comercial com prazo de atendimento e solução em três dias úteis, após
comunicação do problema. O atendimento deverá ser realizado por
profissionais especializados e incluir a substituição de peças, reparos,
correções necessárias e ainda mediante suporte técnico telefônico para
resolução de problemas ou para eliminação de duvidas sobre configuração e
utilização dos equipamentos, sem ônus para o Contratante (Campi do IF
Sertão – PE);
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5.8. A substituição de peças e equipamentos de marcas e/ou modelos
diferentes dos originais cotados pela licitante, somente poderá ser efetuadas
mediante análise e autorização do Campus contratante do IF Sertão – PE;

5.9. Deverá ser possível a abertura de chamados de assistência
técnica, diretamente com a rede de assistência do fabricante, através de
internet ou telefone.

5.10. No processo de recebimento definitivo de compras, deverão ser
realizadas as seguintes atividades, sem exclusão de outras cabíveis segundo a
interpretação prudente do servidor designado para atuar no caso concreto:

a) averiguação  da  quantidade,  numérica  e  métrica,  efetivamente
entregue,  observada  rigorosamente  as  indicações  do  contrato  e  da
respectiva proposta;

b) conferência  geral  das  especificações  dos  produtos  entregues,
bem como de seus eventuais acessórios, se for o caso, inclusive quanto
à  marca,  referência  e  fabricação,  à  luz  do  contrato  e  da  respectiva
proposta da contratada;

c) realização,  conforme  o  caso,  de  testes  de  composição,
funcionamento,  eficiência,  rendimento,  funcionalidade,  performance,
entre outros.

5.11. Os critérios de aceitação dos produtos obedecerão no
mínimo às seguintes exigências:

a) dever-se-á fornecer produtos conforme descrição neste termo e
que atendam às normas metrológicas vigentes no país ou àquelas
referenciais internacionalmente  aceitas,  e  com  certidões  que
atestem  a  segurança  do  usuário  e  instalações,  compatibilidade
eletromagnética e consumo de energia;

b) caso os produtos cotados sejam desconhecidos da contratante,
eles serão avaliados pela equipe de apoio quanto à qualidade e
rendimento, devendo ser iguais     ou     superiores     aos     que     sejam
considerados     de     renome     no     mercado     nacional.

c) para os itens     controlados     com     data     de     validade,     apresentar
mercadorias     recém     fabricadas,     com     vida     útil     de     no     mínimo     80% (oitenta
por  cento),     caso     estejam     com     vida     útil     menor, apresentar carta
compromisso realizando a troca das mercadorias com validade a vencer.

d) as embalagens  deverão apresentar  resistência,  bom estado  de
conservação, características que garantam as qualidades comerciais do
produto  e  atendam  as  especificações  especiais  de  confecção,
dimensões e capacidade de acondicionamento.
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e) A  marcação  da  embalagem  deverá  trazer  as  seguintes
informações: número do lote, data de embalagem e prazo ou data de
validade, identificação do responsável pelo produto, peso bruto e líquido
do produto, conteúdo e quantidade (discriminando o tipo do produto e
quantidade de peças que contém a embalagem).

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e
seus anexos;

6.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes
do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento
definitivo;

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja
substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. efetuar  o  pagamento  à  Contratada no valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos;

6.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve  cumprir  todas  as obrigações  constantes  no
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos  e as despesas decorrentes da boa e  perfeita  execução do objeto  e,
ainda:

7.1.1. efetuar  a  entrega  do  objeto  em perfeitas  condições,  conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as
indicações referentes a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência e
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prazo  de  garantia,  sendo,  nesse  último  caso,  a  depender  do
especificado por item, entre  01 a 03 anos, da data do recebimento
dos produtos.

7.1.2. O objeto deve estar  acompanhado do manual do usuário,  com
uma  versão  em  português  e  da  relação  da  rede  de  assistência
técnica autorizada;

7.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, em até 03 (três)
dias  úteis após  o  chamado,  o  objeto  com  avarias  ou  defeitos,
enquanto durar o prazo de garantia;

7.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que
impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

7.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

7.1.7. Responder por todos os encargos referentes ao fornecimento do
objeto, tributos, seguros, além de encargos previdenciários e
trabalhistas, assim como quaisquer outras exigências legais ou
regulamentares que venham a incidir sobre o objeto do contrato;

7.1.7.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos
encargos de que trata o item anterior, não transfere à CONTRATANTE a
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato.

7.1.8. indicar  preposto  para  representá-la  durante  a  execução  do
contrato.

7.1.9. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a
sofrer seus empregados ou terceiros, em razão de acidente ou de
ação, omissão dolosa ou culposa de seus prepostos;

7.1.10. Os empregados da CONTRATADA não terão em hipótese
alguma vínculo empregatício com a CONTRATANTE,
responsabilizando-se a CONTRATADA por todos os atos praticados
por seus empregados e/ou prepostos, ficando obrigada ao
ressarcimento de quaisquer prejuízos que venha a causar à
CONTRATANTE;
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7.1.11. A contratada se obriga a proceder à entrega e instalação
do material no prazo estipulado, no local designado, nas
especificações contratadas, e em condições de uso imediato;

7.1.12. A contratada é obrigada a pagar todos os tributos,
contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos, bem como é
responsável por eventual custo de frete na entrega.

7.1.13. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e
condições constantes da proposta.

7.1.14. Executar diretamente o contrato, sem transferência de
responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelos Campi
e Reitoria do IF Sertão – PE.

7.1.15. Ser responsável pelos danos causados diretamente à
Administração dos Campi e Reitoria do IF Sertão –  PE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento
e instalação dos equipamentos em apreço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelos Campi e Reitoria do IF Sertão – PE.

7.1.16. Ser responsável por quaisquer danos causados
diretamente aos bens de propriedade dos Campi e Reitoria do IF
Sertão –  PE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do objeto
deste Pregão;

7.1.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados
pelos Campi e Reitoria do IF Sertão – PE, obrigando-se a atender,
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
fornecimento;

7.1.18. Comunicar por escrito ao responsável por cada
Departamento de Administração dos Campi e Reitoria do IF Sertão –
PE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;

7.1.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico.

7.1.20. Deverá à contratada observar, também, o seguinte:
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I  - É expressamente proibida à contratação de servidor

pertencente ao quadro de pessoal do Contratante durante a

vigência do contrato;

II  - É expressamente proibida, também, a veiculação de

publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia

autorização da Diretoria de Administração do Campus

Contratante do IF Sertão – PE;

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1. Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou  defeitos
observados.

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3
(três) membros, designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem reduz  a
responsabilidade da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios
redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em co-responsabilidade  da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
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mês e ano,  bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

11. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

11.1. As despesas decorrentes desse plano de trabalho correrão
pelo Programa de Trabalho Resumido –  PTRES: 31640 e 31635,
Fonte 0112000000, oriundo de recurso orçamentário deste Instituto
Federal.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. A fornecedora apresentará ao Almoxarifado a Nota Fiscal
da própria empresa, em 02 (duas) vias, a qual será encaminhada
para pagamento após o recebimento e aceite completo do material,
mediante Termo Circunstanciado.

12.2. Após a devida conferência pelo setor competente, a ser
designado oportunamente, o pagamento será realizado no prazo de
até 30  (trinta) dias, a contar da apresentação da respectiva nota
fiscal/fatura devidamente atestada ao setor  financeiro  do Campus
correspondente.

12.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta
prévia ao SICAF (via ON LINE), com resultado favorável.

12.4. Eventual alteração de preços em decorrência de
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será examinada
mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente
pactuada.

12.5. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante
terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito,
a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer
operações de desconto bancário, sem prévia autorização da
Contratante;

12.6. Na  hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal
devidamente atestada, o valor devido pelo Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano será
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compensado financeiramente, até a data do pagamento, de acordo
com o IPCA, calculado com a utilização da seguinte formula:           

EM =  NxVPx I

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 

Pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) / 365

Onde: 

TX= Percentual da Taxa anual a ser definido previamente no edital de 

licitação/contrato. (no caso o IPCA).

12.7. As  normas contidas no Termo de Referência atinentes à
qualidade e possíveis vícios dos bens não excluem as decorrentes
de Lei.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa  nos termos da Lei  nº  8.666, de
1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

13.1.1. inexecutar total  ou parcialmente qualquer das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3. fraudar na execução do contrato;

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5. cometer fraude fiscal;

13.1.6. não mantiver a proposta.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas
no  subitem  acima  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e
criminal, às seguintes sanções:

13.2.1. Atraso injustificado na execução do contrato
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a) multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

b) multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total
do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar  com o IF Sertão PE,  por  prazo não superior  a  2 (dois)
anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13.2.2. Inexecução total ou parcial do contrato:

a) Advertência por escrito;

b) Em caso de  inexecução parcial, multa compensatória de 2% (dois por

cento)  sobre o valor do contrato por  ocorrência,  até o limite de  5%

(cinco por cento);

c) Em caso de inexecução total,  multa compensatória de  10% (dez por

cento) sobre o valor do contrato;

d) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e

impedimento de contratar com o IF Sertão PE, por prazo não

superior a 2 (dois) anos;

e) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
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13.3. As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10

(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pelo IF Sertão – PE.

12.4.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da
Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

a) tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

c) demonstre  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á  em processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.4.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da  pena,  bem como  o  dano  causado  à  Administração,  observado  o
princípio da proporcionalidade.

12.4.3. As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no
SICAF.

12.5.  Integra este Termo de Referência:

12.5.1. DESCRIÇÃO DO ITEM 1 – Certificadora de cabos – ANEXO A

Petrolina-PE, 17 de julho de 2014.

Hermes Siqueira Cavalcante

Diretor de Gestão em Tecnologia da Informação

IF SERTÃO PE - REITORIA
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APROVO:

O presente Termo de Referência de acordo com o inciso II do Artigo 9º do
Decreto nº  5.450/2005,  cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as
informações necessárias à  AQUISIÇÃO DE CERTIFICADORA DE CABOS e
demais itens, a partir da data de assinatura do contrato, estando presentes os
elementos necessários à identificação do objeto, seu custo e todos os critérios
para participação de forma clara e concisa.

Petrolina-PE, 17 de julho de 2014.

Fabiano de Almeida Marinho
Diretor Geral Pro Tempore

IF Sertão – Campus Petrolina
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ANEXO I – A
DESCRIÇÃO DO ITEM 1-Certificadora de Cabos

O presente tem como objetivo uma ferramenta com tecnologia digital de teste
capaz de certificar cabeamento de cobre até 900 MHz e fibra (opcional), que
possua unidade principal e unidade remota inteligente proporcionando testes
bidirecionais e atendendo as seguintes especificações:

Deve ser capaz de atende os seguintes tipos de cabos:

cabos LAN de par trançado Blindado e Não Blindado (STP e UTP):

TIA Categoria 3, 4, 5, 5E, 6 e 6A: 100 ohms

ISO/IEC Classe C , D, E, Ea, F: 100 ohms e 120 ohms
Cabos com pares trançados com blindagem metálica (ScTP)
Fibras ópticas 9, 50µm com conectores SC e LC.
Multimodo,  Monomodo  utilizando  acessórios  opcionais  de  fibra  que  devem
acompanhar o equipamento.
Adaptador para Multimodo deve possuir as segintes características.
Adaptador  para  teste  de  Fibra  Óptica  para  verificação  de  conexões
inadequadas,  junções  e  fibras  rompidas  bem  como  perda  de  potência.
Possibilitando  teste  bidirecionais  de  fibra  multimodo  em 850nm e  1300nm,
testando  o  par  automaticamente  em  ambos  os  sentidos  e  em  ambas  as
janelas.  Mede  Potência  Óptica,  Perda,  Comprimento  (até  5.000  metros)  e
Retardo de Propagação em fibras multimodo. Suporta o modo de conversa,
possibilitando  o  armazenamento  dos  resultados  também  na  memória  do
equipamento.

Deverá ter um VFL – Visual Fault Location (localizador visual de falhas), com
as seguintes caracteristicas: 
Potência de saída:  316 µw (-5 dBm) ≤ pico de potência ≥ 1.0 mw (0 dbm).
Comprimento de onda de operação: 650 nm nominal.
Largura Spectral: ± 3nm
Modalidade de saída:   Ondas continuas e modo de pulso (frequencia de blink
de 2 Hz para 3 Hz).
Laser: Classe II CDRH.
Especificações gerais.

Faixa de temperatura: operação: 0 °C a 40 °C; Armazenamento: -20 °C a +60
°C.

Tempo de aquecimento: 5 minutos.

Dimensões: 10,6 cm x 7,6 cm x 2,8 cm

Peso: 140 g (cada adaptador).

Transmissor óptico:
Conector de saída: SC, multimodo.
Tipo de emissor: LED (diodo emissor de luz)
Comprimento de onda: 850 nm e 1300 nm.
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Saída de potência em 850 nm e 1300 nm: -20 dBm.
Estabilidade da saída de potência (8 horas) em 850 nm e 1300 nm: 0,1 dB
em 23 °C.
Receptor óptico:
Precisão de medição de potência: 0,25 dBm em 23 °C, de 45 % a 75 % de
umidade relativa, -20 dBm para 850 nm e 1300 nm, -10 dBm para  1550 nm e
1625 nm.

Conector de entrada: SC, multimodo ou monomodo.

Tipo de detector: InGaAs.

Comprimentos de onda calibrados: 850 nm, 1300 nm, 1310 nm, 1550 nm e
1625 nm

Faixa de medição: 0 dBm a –52 dBm.

Linearidade da medição de potência: 0,25 dB em 23 °C.

Medição de Comprimento: 5.000 metros de cabo multimodo.

Precisão da medição de Comprimento: 1,5 m mais 2 % de comprimento.

Adaptador para Monomodo deve possuir as seguintes características.

Adaptador  para  teste  de  Fibra  Óptica  para  verificação  de  conexões
inadequadas,  junções  e  fibras  rompidas  bem  como  perda  de  potência.
Possibilitando teste bidirecionais de fibra monomodo em 1310nm e 1550nm,
testando  o  par  automaticamente  em  ambos  os  sentidos  e  em  ambas  as
janelas.  Mede Potência  Óptica,  Perda,  Comprimento  (até  10.000  metros)  e
Retardo de Propagação em fibras monomodo. Suporta o modo de conversa,
possibilitando  o  armazenamento  dos  resultados  também  na  memória  do
equipamento.
Deverá ter um VFL – Visual Fault Location (localizador visual de falhas).
Especificações gerais.
Faixa de temperatura: operação: 0 °C a 40 °C; Armazenamento: -10 °C a +60
°C.
Tempo de aquecimento: 5 minutos.
Dimensões: 10,6 cm x 7,6 cm x 2,8 cm

Peso: 140 g (cada adaptador).

Transmissor óptico:
Conector de saída: SC, monomodo.
Tipo de emissor: Laser Monomodo
Comprimento de onda: 1310 nm e 1550 nm.
Saída de potência em 1310 nm e 1550 nm: -7 dBm.
Estabilidade da saída de potência (8 horas) em 1310 nm e 1550 nm: 0,25 dB
Receptor óptico:
Precisão de medição de potência: 0,25 dBm em 23 °C, de 45 % a 75 % de
umidade relativa, -20 dBm para 850 nm e 1300 nm, -10 dBm para  1550 nm e
1625 nm.
Conector de entrada: SC, multimodo ou monomodo.
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Tipo de detector: InGaAs
Comprimentos de onda calibrados: 850 nm, 1300 nm, 1310 nm, 1550 nm e
1625 nm
Faixa de medição: +3 dBm a –50 dBm
Linearidade da medição de potência: 0,25 dB em 23 °C
Medição de Comprimento: 10000 metros de cabo monomodo.
Precisão da medição de Comprimento: 1,5 m mais 2 % de comprimento.

Deve  exceder  todos  os  requerimentos  das  especificações  necessárias
conforme os seguintes padrões de teste:
TIA categoria 3 e 5 pelo Adendo 5 da TIA/EIA-568A

TIA categoria 5E pela TIA/EIA- 568B

TIA categoria 5 (nova) pela TIA TSB-95

TIA categoria 6 pela TIA Adendo 1 a TIA/EIA-568B.2 

TIA categoria 6A pela TIA/EIA-568-B.2-AD10

ISO/IEC 11801-2002 Classe C , D, E, Ea e F

Cabeamento STP (IBM Tipo 1)

ANSI TP-PMD

IEEE 802.3 10BASE5, 10BASE2

IEEE 802.3 10BASE-T, 100BASE-TX, 1000BASE-T e 10000BASE-T

IEEE 802.5

Velocidade de Autoteste:

O equipamento deverá realizar autoteste completo nas duas direções em cabo
UTP Cat 6 em 9 segundos.

O equipamento deverá suportar os seguintes testes (a faixa do teste depende
da rede ou da norma selecionada)

NEXT, NEXT no Remoto

Pinagem (wire map)

Impedância Característica

Comprimento

Resistência de Loop DC

Retardo de Propagação

Perda de retorno (RL), RL no Remoto

Desvio do Retardo (Delay Skew)

Atenuação.

Relação atenuação-crosstalk (diafonia) – ACR, ACR no Remoto

Power Sum ACR, PSACR no Remoto
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ELFEXT, ELFEXT no Remoto

Power Sum ELFEXT, PSELFEXT no Remoto

Power Sum NEXT, PSNEXT no Remoto

Analisador de Crosstalk no Domínio de Tempo

Analisador de Reflexão no Domínio de Tempo

O equipamento  deve  exceder  a  precisão  de  nível  IV  conforme  a  segunda
edição do draft IEC 61935-1. 

O equipamento deverá possuir a capacidade de geração de tons de frequencia
com range de 448 Hz a 831 Hz, tanto pela unidade principal e pela unidade
remota, em cabos que poderá ser detectado com uma ponteira indutiva portátil
de sinal (tons) – opcional incluso.

O equipamento deverá apresentar “display” de cristal líquido (LCD),   colorido
com iluminação de fundo (retro-iluminado) e ajuste de contraste

O equipamento deverá possuir Porta de comunicação  RS232 (IEEE1394)  e
USB.

O equipamento deverá possuir memória interna com capacidade de armazenar
até 250 testes gráficos Cat 6 e até 2000 testes texto.

Deverá possui interface de cartão de memória do tipo MMC/SD.

Deverá acompanhar cartão SD de 2GB ou superior.

Deverá acompanhar o equipamento, um cabo USB.

O equipamento deverá possuir proteção de entrada contra tensões contínuas
de telecomunicações e de sobre-correntes  de 100mA. Também não poderá
haver danos com a presença de sobretensão de linhas ISDN (RDSI).

 O equipamento deverá estar em conformidade com EMC 

 O  equipamento  deverá  possuir  estrutura  plástica  sobremoldada  de  alto
impacto com absorção de choques overmold

 O equipamento deverá possuir  baterias tanto  na unidade principal  com na
unidade remota, recarregáveis de Lithium-ion, 7,4V, 4000 mAH com duração
típica de 12 horas de operação com tempo de recarga em torno de 4 horas.
Estas  poderão  ser  carregadas  enquanto  estiverem  dentro  do  instrumento
(operando ou fora de operação)

 O equipamento deverá possuir suporte a Língua Portuguesa nos menus de
operação do equipamento e manual de operação.

O  equipamento  deverá  vir  acompanhado  de  software  (em  Português)  que
possibilite a emissão de relatórios dos resultados em forma de texto e gráfica,
possibilitando inclusive a inclusão do logotipo da empresa que está realizando
o(s) teste(s), e permitindo o salvamento em arquivos “pdf”. E a capacidade de
gerenciar os resultados de testes dentro do padrão TIA-606A. 

O equipamento deverá possuir a capacidade de comunicação bidirecional por
voz  (Modo Talk)  através  do cobre  e  da fibra  entre  a  unidade principal  e  a
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unidade  remota.  O  conjunto  de  fones  de  ouvido/microfone  deverão
acompanhar o produto.

O equipamento deverá vir acompanhado de 02 (dois) Adaptadores de Channel
Cat 6A / Classe Ea

O equipamento deverá vir  acompanhado de  02 (dois)  Adaptadores  de Link
Permanente  Cat  6A /  Classe  Ea,  com  cabo  de  alta  perfomance,  com  um
conjunto de ponteiras RJ-45, que possam ser trocadas 

O  equipamento  deverá  ter  a  capacidade  de  diagnóstico  para  identificar  e
localizar  aberturas  ou  interrupções,  curto-circuitos  e  anomalias  no  link  de
cabeamento sob teste mostrando graficamente a localização (distância) exata
da falha, indicando se o problema e em um ponto ou no segmento de cabo.

O equipamento deverá estar pronto para realizar testes em até 900 MHz. Para
testes de 10GBASE-T e ISO Class F.

O equipamento deverá possuir a função Ruido de Impulso (Impulse Noise) para
detecção e eliminação de fontes de ruído.

Garantia local (Brasil) de no mínimo 01 ano.

Deverá ser oferecido o treinamento completo de uso e normas com 16horas de
duração.

O  fornecedor  deverá  apresentar  a  carta  de  solidariedade  do  fabricante  do
equipamento.
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA –

SERTÃO PERNAMBUCANO/CAMPUS PETROLINA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º .........

O  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  –
SERTÃO PERNAMBUCANO/CAMPUS PETROLINA,  com sede na BR 407,
Km 08, Jardim São Paulo, na cidade de Petrolina/PE, inscrito no CNPJ/MF sob
o  nº  .....,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor  Geral,  XXXXXXXXXXXX
nomeado pela  Portaria nº XXX, de XX de XXXXX de 2014, publicada no DOU
de XX de XXXXXX de 2014,  inscrito  no CPF sob o  nº  .............portador  da
Carteira  de  Identidade  nº  .......,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na
modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS
nº  ......./2014,  publicada  no  ......  de  ...../...../200.....,  processo  administrativo
n.º  ........,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a
eventual  aquisição  de  CERTIFICADORA  DE  CABOS  E  DEMAIS  ITENS,
especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº  ........../2014,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a
quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 
(se

exigida no
edital)

Modelo
(se

exigido no
edital)

Unidad
e

Quantid
ade

Valor
Un

Prazo
garantia

ou
validade
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   __________________________________3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. São  órgãos  e  entidades  públicas  participantes  do  registro  de
preços:

3.2. IF SERTÃO PERNAMBUCANO – REITORIA

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)
meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. Os preços  registrados poderão  ser  revistos  em decorrência  de
eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as  negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado
pelo  mercado  será  liberado  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidade.

5.4. Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços
registrados  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  órgão
gerenciador poderá:

5.4.1. liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a
comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual
oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese
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deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros  nas hipóteses previstas nos itens
6.6.1,  6.6.2  e  6.6.4  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro  de preços poderá ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente de caso fortuito ou força maior,  que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para
entrega  e  recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  XX  vias
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Petrolina, XX de 2014

_____________________________

Representante legal do órgão gerenciador 

_____________________________

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO

1. O  INSTITUTO FEDERAL  DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA –

SERTÃO PERNAMBUCANO/CAMPUS PETROLINA,  com sede na BR 407,

Km 08, Jardim São Paulo, na cidade de Petrolina/PE, inscrito no CNPJ sob o

nº  ................................,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor  Geral,

XXXXXXXXXXXX nomeado pela  Portaria nº XXX, de XX de XXXXXX de 2014,

publicada  no DOU de  XX  de  XXXXXX  de  2014,  inscrito(a)  no  CPF

nº  ....................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade

nº  ....................................,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e

o(a)  ..............................  inscrito(a)  no  CNPJ/MF sob  o  nº  ............................,

sediado(a)  na  ...................................,  em  .............................  doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .....................,

portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .................,  expedida  pela

(o)  ..................,  e  CPF nº  .........................,  tendo em vista  o que consta  no

Processo nº 23415.000178/2014-98 e em observância às disposições da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  nº  XX,  mediante  as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº
......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O
INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  –  SERTÃO
PERNAMBUCANO/CAMPUS
PETROLINA

E A EMPRESA XX
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2. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

2.1. O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  a  aquisição  de

CERTIFICADORA  DE  CABOS  e  demais  itens, conforme  especificações  e

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na

proposta  vencedora,  os  quais  integram  este  instrumento,  independente  de

transcrição.

2.2. Discriminação do objeto:

ITEM Descrição UND ÓRGÃO QUANT. 
VALOR

UNIT.  R$
 VALOR

TOTAL  R$

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

3.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  ficará  adstrito  à  vigência  dos
respectivos créditos orçamentários, na forma do art. 57, da Lei n° 8.666/93.

3.2. A  vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde  que  as
despesas refrentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro,  para  fins  de  inscrição  em restos  a  pagar,  conforme  Orientação
Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

4.1. O  valor  do  presente  Termo  de  Contrato  é  estimado  em  R$

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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4.2. No valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento

integral do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício

de 2014 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  XX

Fonte: 011200000

Programa de Trabalho:  062806

Elemento de Despesa:  XX

PI: XX

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-

se no Edital.

7. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

7.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante  designado  pela  CONTRATANTE,  na  forma

estabelecida no Termo de Referência.
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10. CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA

CONTRATADA

10.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas

previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O  presente  Termo  de  Contrato  poderá  ser  rescindido  nas  hipóteses

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;  sejam mantidas as

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade

do contrato.

12.3. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurado-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

12.5.1. Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

13. Dos Casos Omissos.
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13.1. Os casos  omissos serão decididos pela  CONTRATANTE,  segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e

demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste

instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº

8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

15.1. O Foro para solucionar  os litígios  que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato será o da Subseção Judiciária de PETROLINA/PE - Justiça

Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em

ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Petrolina  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:


